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ANEXO II – CARGOS CRIADOS E EXTINTOS 

(A que se referem os artigos 35 e 37 da presente lei) 

 

ITEM I – SECRETÁRIOS MUNICIPAIS (ART. 37) 
Quant. Denominação Requisitos Subsídio Subordinação 

01 
Secretário de 

Segurança Pública 
Nível Superior Art. 6º, §2º 

Prefeito 
Municipal 

01 Secretário de Saúde Nível Superior Art. 6º, §2º 
Prefeito 

Municipal 

01 Secretário de Governo Nível Superior Art. 6º, §2º 
Prefeito 

Municipal 

01 
Secretário de 

Assuntos Jurídicos 

Nível Superior 
em Direito 

com inscrição 
na OAB 

Art. 6º, §2º 
Prefeito 

Municipal 

01  
Secretário de 

Comunicação e 
Relações Institucionais 

Nível Superior Art. 6º, §2º 
Prefeito 

Municipal 

01 
Secretário de 

Assistência Social 
Nível Superior Art. 6º, §2º 

Prefeito 
Municipal 

01 
Secretaria de 

Agricultura e Meio 
Ambiente 

Nível Superior Art. 6º, §2º 
Prefeito 

Municipal 

01 
Secretário de Cultura, 
Esportes e Turismo 

Nível Superior Art. 6º, §2º 
Prefeito 

Municipal 

01 
Secretário de 

Desenvolvimento 
Econômico 

Nível Superior Art. 6º, §2º 
Prefeito 

Municipal 

01 
Secretário de 

Educação 
Nível Superior Art. 6º, §2º 

Prefeito 
Municipal 

01 
Secretário de Obras 

Públicas 
Nível Superior Art. 6º, §2º 

Prefeito 
Municipal 

01 
Secretário de 

Planejamento e 
Gestão 

Nível Superior Art. 6º, §2º 
Prefeito 

Municipal 

01 
Secretário de 

Planejamento Urbano 
e Habitação 

Nível Superior Art. 6º, §2º 
Prefeito 

Municipal 

01 
Secretário de Serviços 

Públicos 
Nível Superior Art. 6º, §2º 

Prefeito 
Municipal 

01 
Secretário de 
Tecnologia da 

Informação 
Nível Superior Art. 6º, §2º 

Prefeito 
Municipal 
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ITEM II – CARGOS EM COMISSÃO (ART. 35, Parágrafo Único) 
Quant. Denominação Requisitos  Remuneração Subordinação 

01 Chefe de Gabinete Nível Superior Art. 6º, §2º 
Prefeito 

Municipal 

01 
Coordenador de 

Planejamento e Gestão 
Nível Superior 

Ref. 24 A do Anexo VI 
da LC 214/2019 

Secretário 
Municipal e 

Prefeito 
Municipal 

03 Assessor de Gabinete I Nível Superior 
Ref. 26 A do Anexo VI 

da LC 214/2019 
Prefeito 

Municipal 

05 Assessor de Gabinete II Nível Médio 
Ref. 24 A do Anexo VI 

da LC 214/2019 
Prefeito 

Municipal 
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ITEM III - CARGOS EM COMISSÃO A SEREM EXTINTOS (ART. 35, CAPUT) 
1. Coordenador Contábil 

2. Coordenador de Abrigo Institucional 

3. Coordenador de Abrigo Institucional 

4. Coordenador de Comunicação Social 

5. Coordenador de Conservação de Vias Públicas e Estradas Rurais 

6. Coordenador de Controle de Uso do Solo e Fiscalização 

7. Coordenador de Convênios e Contratos de Repasse 

8. Coordenador de CRAS 

9. Coordenador de CRAS 

10. Coordenador de CRAS 

11. Coordenador de Cultura e Turismo 

12. Coordenador de Defesa Civil 

13. Coordenador de Escola de Música 

14. Coordenador de Esportes 

15. Coordenador de Farmácia 

16. Coordenador de Habitação 

17. Coordenador de Licenciamento Ambiental 

18. Coordenador de Manutenção de Próprios 

19. Coordenador de Manutenção 

20. Coordenador de Merenda Escolar 

21. Coordenador de Monitoramento e Controle da Execução dos Serviços, Programas, 
Projetos e Benefícios 

22. Coordenador de Obras Públicas e Construção Civil 

23. Coordenador de Projetos Urbanísticos 

24. Coordenador de Projetos 

25. Coordenador de Projetos 

26. Coordenador de Proteção Básica 

27. Coordenador de Proteção Especial 

28. Coordenador de Recursos Humanos 

29. Coordenador de Serviços de Limpeza Pública 

30. Coordenador de Tecnologia da Informação 

31. Coordenador de Vigilância Sanitária e Epidemiológica 

32. Coordenador do Serviço de População em Situação de Rua 

33. Coordenador do Sistema Viário 

34. Coordenador Financeiro 

35. Coordenador Odontológico 

36. Coordenador Técnico 

37. Coordenador Técnico 

38. Diretor de Administração 

39. Diretor de Agricultura 

40. Diretor de Arrecadação 

41. Diretor de Assistência Social 

42. Diretor de Desenvolvimento Econômico 

43. Diretor de Educação 

44. Diretor de Esportes, Cultura e Turismo 

45. Diretor de Finanças 

46. Diretor de Manutenção e Gestão de Frota 

47. Diretor de Meio Ambiente 
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48. Diretor de Obras Públicas 

49. Diretor de Planejamento e Urbanismo 

50. Diretor de Saúde 

51. Secretária de Gabinete 

52. Secretária de Gabinete 

53. Supervisor Contábil 

54. Supervisor de Almoxarifado 

55. Supervisor de Controle e Suprimentos 

56. Supervisor de Controle e Suprimentos 

57. Supervisor de Controle e Suprimentos 

58. Supervisor de Fiscalização Ambiental 

59. Supervisor de Fiscalização Sanitária 

60. Supervisor de Monitoramento de Resíduos Sólidos e Coleta Seletiva 

61. Supervisor de Ouvidoria 

62. Supervisor de Projetos Sociais 

63. Supervisor de Projetos Sociais 

64. Supervisor de Projetos Sociais 

65. Supervisor de Qualificação Profissional 

66. Supervisor de Saúde Nutricional 

67. Supervisor de Serviços Funerários 

68. Supervisor de Transportes 

69. Supervisor de Vigilância Epidemiológica 

70. Supervisor de Zoonoses 

71. Supervisor do Fundo Social de Solidariedade 

72. Supervisor do Terceiro Setor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


